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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

Entre a UTAD e a Câmara Mnnicipal de Ponte de Lima. 

PRIMEIRO OUTORGANTE: UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO, abrev iadamente 

designada UTAD, com sede na Qu inta de Prados, 5000-80 1 Vila Real, com o N fPC 50 1 345 36 1, 

legalmente representada pelo Vice-Reitor para a Educação, Jorge Ventura Ferre ira Cardoso, por 

delegação de competênc ias. 

e 

SEGUNDO OUTORGANTE: Câmara Municipal de Ponte de Lima., com sede na Praça da 

República 4990-062 Ponte de Lima com o NIPC 50681 1 9 13, aqui representada pelo Seu Presidente 

Vasco Nuno Maga lhães Velho de Almeida Ferraz 

A UTAD e a Câmara Municipal de Ponte de Lima., cons ideram do maior interesse promover o reforço 

de cooperação técnica, científica e humana entre as duas instituições, pelo que é livremente e de boa-fé 

que celebram o presente protocolo, regendo-se pelas cláusulas segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objeto) 

o Protocolo tem por fina lidade: 

• Contribuir para a inserção dos recém-diplomados no mercado de trabalho ; 

• Promover a aproximação entre o meio universitário e o meio empresarial. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Ações a Empreender) 

A cooperação proposta será desenvolvida de acordo com as possibilidades de cada institu ição e efetuada 

através de: 

• Rea lização de estágios de estudantes da UTAD e de recém-d iplomados (estágios curricu lares e 

dissertações de mestrado em contexto laboral) e outras ativ idades complementares; 

• Participação mútua em seminários, workshops e iniciativas públicas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(Ações de Cooperação Especifica) 

As partes estabe lecem que cada ação a desenvolver será definida e detalhada, no que respeita aos 

objetivos, encargos, mecanismos e prazos, através de documentos complementares. 
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CLÁUSULA QUARTA 

(Gestão do Protocolo) 

A gestão do protoco lo será assegurada pe lo Vice-Reitor para a Educação, Professor Do utor Jorge 

Ventura Ferreira Cardoso, e po r um representante da Câmara Municipal de Ponte de Lima. que terão 

como missão serem os interlocutores privi legiados para as re lações entre as instituições. 

CLÁUSULA QUINTA 

(Atualização do Protocolo) 

Com a entrada em vigor do presente protocolo, é revogado o anterior, ce lebrado em 20 17, sobre a mesma 

matéria, passando o Protoco lo de Cooperação atual a ser o único apl icável 

CLÁUSULA SEXTA 

(Vigência e Denúncia) 

O presente protoco lo produz efeitos imediatamente após a ass inatura pelos representantes das partes que 

nele outorgam e vigorará po r tempo indeterminado. 

Qualquer das partes poderá denunciar o presente Protoco lo, caso a outra não cumpra qualquer uma das 

suas disposições. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Disposições finais) 

As omissões ao presente protoco lo de coo peração serão oportunamente ana li sadas e reso lvidas pe las 

partes envo lvidas. 

O presente protoco lo é feito em du pli cado, sendo um exemplar entregue a cada um dos Outorgantes. 

Vila Real, 12 de j ulho de 2023. 

o PRIM EIRO OUTORGANT E 

Universidade de Trás-as-Montes e Alto Douro 

o Vice-Rcitor para a Educação, por delegação de competências 

Assinado por: Jorge Ventura Ferreira Card oso 
Num. de Iden tificação: 8108344058 

Da ta: 2023.03.-30 1 ;V~8'~ 1 t 01 '00' 

(Jorge Ventura Ferreira Cardoso) 

O SEGUNDO OUTORGANT E 

Câmara Municipal de Ponte de Lima. 

O Pres idente, 
VASCO NUNO Anln<ldo de fOlmil digit<ll por 

MAGAlHAES VELHO ~SA~~~~~~~~~~lHAES VEtHO 
DE ALM EIDA FERRAZ O,dos: 2023.08,29 16:55:48+01'00' 

(Vasco Nuno l\lfagalhães Velho de Almeida Ferraz) 

.:I CHAVE MÓVEL. _ _ _ _ ___ _____ ___ _ _ _ ___ __ -----. 
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DELIBERAÇÃO 

5.29 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UTAD UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS

MONTES E ALTO DOURO E A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA - Ratificação 

do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 25 de agosto 

de 2023. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos 

do disposto no número 3, do artigo 35 Q, do Anexo I, da Lei n. Q 75/13, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal, a 25 de agosto de 2023, de aprovação da celebração de 

Protocolo de Cooperação entre a UTAD -Universidade de Trás-Os-Montes e Alto Douro 

e a Câmara Municipal de Ponte de Lima, respeitante ao Curso de Línguas e Relações 

Empresariais, e o aluno João Miguel Lopes de Sousa . 

Reunião de Câmara Municipal de 5 de setembro de 2023. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@crn-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 


